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PORTARIA NO O31 DE 26 DE JANEIRO DE 2021

DrspÕr soene toraçÃo DE sERVTDoREs

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõeslegais' de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 10 de dezembro de 2020, econforme os Memorandos No 0r}l2o21 e 0191202r da secretaria Municipal de Assistência social,

RESOLVE

Art' 10 - REMANEJAR a servidora rzolDr SCHRENK STEFFEN, do cargo deprovimento efetivo de Recepcionista, lotada na secretaria Municipal de Assistência social, para as"ecretaria Municipal de saúde, a partir do dia 11 de janeiro do corrente ano.
PAúGRAFO Úrurco - conceder a percepção de Adicional de Insalubridade de Zgo/o(vinte porcento) respectivamente sobre o salário mínimo, pelo exercício do trabalho insalubre, a partir
desta data.

Art' 20 - REMANEJAR o servidor NEr rELEs, do cargo de provimento efetivode Auxiliar de Mecânico, readaptado para a função de Auxiliar Administrativo, conforme portaria
No 140/2018' lotado na secretaria Municipal de Assistência social, para a secretaria Municípar desaúde, a partir do dia 20 de janeiro do corrente ano.
PAúGRAFO Úrurco - conceder a percepção de Adicional de Insalubridade de 2go/o(vinte porcento) respectivamente sobre o salário mír.rimo, pelo exercício do trabalho insalubre, a partir
desta data.

Art' 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubricação.
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